
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 

Lei 94/. 99 

Regulamenta a Lei n.°  745/95, de 20 de setembro de 1996. 

O Prefeito de Rio Vermelho, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei n.° 745/95 

DECRETA: 

CAPITULO 1 
SEÇÃO 1 

DO FUNDO 

Art.1°- Fica aprovado o regulamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS) criado pela Lei n.° 745/95 de 27-11-95 

SEÇÃO II 
DO OBJETIVO 

ArL2°- Constitui objetivo do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), promover 
a captação, mobilização e meios para financiamento de ações na área de assistência 
social. 

CAPITULOII 
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

SEÇÃO 1 
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 

ART.3°- O Fundo Municipal de Assistência Social(FMAS) ficará vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, e gozará de autonomia administrativa e 
financeira na gestão de seus recursos conforme estabelecido neste regulamento. 

Art.40- O Fundo Municipal de Assistência Social ficará subordinado a Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, a quem caberá seu gerenciarnento financeiro, 
competindo ao Conselho Municipal de Assistência Social o acompanhamento, 
supervisão e fiscalização de seus recursos, bem como a deliberação sobre a destinação 
dos mesmos. 



SEÇÃOII 
DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.5°- São atribuições do Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social: 
1-gerir o FMAS e estabelecer política de aplicação de seus recursos, de acordo com os 
critérios e prioridades definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social: 
II- exercer controle financeiro autônomo de seus recursos em instituições financeiras 
oficiais em conjunto com o Prefeito: 
111-submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social as contas e relatórios do 
Fundo; 
IV- encaminhar à contabilidade geral do Municipio as demonstrações mencionadas no 
inciso anterior. 
V- assinar cheques com o Prefeito,quando for o caso: 
VI-ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 
VII- firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o 
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	Prefeito, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo, de acordo com os 
programas, projetos e serviços pelo CMAS (CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL); 
VIII- fornecer informações ao Prefeito, Câmara Municipal e CMAS sobre a gestão do 
FMAS, sempre que solicitado: 
IX- autorizar aquisição de material e contratação de serviços de terceiros. 

CAPITULO III 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

SEÇÃOI 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art.6°- São receitas do Fundo: 
1-recursos provenientes de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência 

S Social: 
11-doações. auxilios, contribuições, subvenção, especialmente a que se refere a Lei 
N.° 

III- transferências de entidades nacionais,estrangeiras,organizaçôes governamentais e 
não governamentais; 
1V-receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo realizadas na forma da Lei: 
V-produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VI-dotações consignadas anualmente no orçamento do Município; 
VII- outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
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V- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e contrato das ações de Assistência Social; 

VI- desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos na área de Assistência Social; 

VII- pagamentos dos beneficios eventuais conforme o disposto no inciso 1 do art. 15 da 
Lei Orgânica de Assistência Social. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16-0 FMAS terá vigência ilimitada 
Art. 17-Caberá ao Conselho Municipal de Assistência ,Câmara Municipal e a Prefeitura 
Municipal, através de seus órgãos competentes, proceder a fiscalização do FMAS, 
utilizando os relatórios de atividades, das demonstrações contábeis, orçamentarias e 
financeiras, mencionadas neste regulamento. 
Art. 18-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Rio Vermelho, 19 de Outubro de 1999. 

Prefe 	i icipal de Rio Vermelho 
Dr. Epitácio Lopes Carvalhais 
Secretário Municipal de Saúde 

SANÇÃO : O prefeito Municipal de Rio Veelho,no uso legal de suas atribui-
çes sanciona e seguinte lei,mando ortanto que a divulgue a publi 
que -se co»# nela se contm,. 
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